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PROJETO DE RESOLUÇÃO N

Câmara muwicipal de

CâCH3uR0 de ITAPEMIRIM

DATA

\t{osj9:

.U.ViERO

3oGI9d.o

DESTINO: ouuiou; í

m  GS-^gpiBf
CÓDIGO:

- Altera a Redaçao do Artigo 64 do Re

gimento Interno da Casa e da outras

provi dênci as«

Artigo I- - Fica alterada a redaçao do Artigo 64 do Regimento Interno

da Gamara Municipal (Resolução n® 001/91 de 24-01-91) que

passara a vigorar com a seguinte redação;

Artigo 64 - As Sessões Ordinari as real izar-se-ão as segundas, terças,

quartas, quintas e sextas-feiras, iniciando-se as quator

ze horas e encerrando-se as dezoito horas.

i  Artigo 22 - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publ icação,

revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 10 de abri l de 1992,

30LI MAR BUEMO PATRÍCIO

Vereaao'r - PMDB

JUSTIFICATIVA:

Nossa proposição visa proporcionar maior agTsl idade ao tra

balho da Casa ampl iando os dias de reunião, possibi litando maior tempjí:

para pronunciamentos e debates sobre as matérias em pauta,
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OOMISBÃO DE Constituisão^ Justiça e Redagão

PROJETO DE Resolução

iniciativa:

RELATOR: _

o  007/92

Edil Solimar Bueno Patrício

Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Nada temos a opor ã matéria quanto aos seus aspectos legal,

constitucional e redacional.

junho de 1992,

Man

deSala das soes

el frim

eb ei ias

cord m parecer

- Relator

- Presidente

De

Salii^Resk Caroni - Membro

De ̂ Icordo com\D parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



- NOME r 2

1

1

SIM NÃO

!  ,
•  •

j. ALMIR FORTE DOS SANTOS X

2
1

ÁLVARO SCALABRIN X '

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA
1

i X
; 4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA ÍNO'>
;  5 CIDMAR MOREIRA ANDRADE X
^  r\
D JANDIR SARTÓRiO \

i  7 JOACYR NASCIMENTO DA CRII7 X

1  8 JOSÉ CARLOS AMARAL X
9 JOSÉ CARLOS SARADINE y
10

?
!

J03E PIANNFS DF AIMFini X

1  11
í JUAREZ TJXVARE? MATTA' y

•  12 ■í" • A ^

o  o X
1 LUiZ CARLOS POLONI X

14 MANOEL f>AIVA DE AMORIM fb ^ ?

15 PAULO CE2AR MARTINS i X'
i6 SÂLIM RE3K CARONI 1 V í

17. SEBASTIÃO TFIXFIRA DIAS
1X  1

18 30 Li MAR BÜENO PATRÍCIO 1 y í

Í9 -.HYÍLSON DILLEN DOS SANTOS X
1
i
I

PROJETO Na ÜMíSIukik::^

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

P«.Dyf t:: ío /„d<S../®-I"Sala das Scss-" -i--
-  rSícÍío""?!®*"»


